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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviço de jardinagem 
para a nova sede da Subseção Judiciária de São João del-Rei, nos dias 09 e 10 de novembro 
de 2023.

  

 

 

  

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

Contratação de mão de obra para plantio de 6 bromélias 
imperiais, além de paisagismo, por meio de 65 sacos de 
cascalho rústico, a fim de decorar a  nova sede da 
Subseção Judiciária de São João del-Rei. 
Data: 09/11/2023.

24325 R$ 3.020,00

1.2. Recomenda-se que esta aquisição seja efetuada por dispensa de licitação conforme o 
disposto no art. 75, II da Lei 14.133/21. Referências às normas anteriores relativas ao TRF1 
estão sendo aplicadas por força do art. 205 do Regimento Interno do TRF6, aprovado pela 
Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a) Motivação: Atender à demanda da Diretora da Subseção para decoração da 
nova sede da Subseção Judiciária de São João del-Rei.

b) Benefícios diretos e indiretos: A instalação de um jardim contribui para 
a melhoria da imagem do órgão. 

c) Correlação com o planejamento: O serviço de jardinagem constitu 
ferramenta importante dos órgãos judiciários para a consecução de seus objetivos 
estratégicos, integrando o Macrodesafio do Poder Judiciário/CNJ “Instituição da Governança 
Judiciária”. 

d) Recursos: Esta Vara não dispõe de verba específica para a supracitada 
contratação. 
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Um jardim bem cuidado transmite uma mensagem de beleza, harmonia e respeito ao meio ambiente.
 

 
 
 

 
 

 
 

6- Prazos de entrega de material:
 

Até às 15 horas do dia 09/11/2024.

 

 
 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

Plantio de 6 bromélias imperiais, além de paisagismo, por meio de 65 sacos de cascalho 
rústico, a fim de decorar a nova sede da Subseção Judiciária de São João del-Rei. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Buscar, no que couber, o alinhamento com os requisitos previstos. no Manual de 
Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça Federal (CJF) e no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Garantia da contratação: 
Não é usual para a presente contratação a exigência de garantia contratual. 

5. Condições de Entrega 

5.1 Os serviços serão prestados nas dependências da nova sede da Justiça Federal de 
São João Del Rei. 

Observação: Este termo foi elaborado pela SESAP, unidade também responsável pela 
fiscalização dos serviços a serem prestados. Informações e dúvidas poderão ser sanadas 
pelos telefones (32) 98839-0160 ou pelo e-mail 01vara.soe@trf6.jus.br. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento definitivo ou do atesto da nota fiscal. 

9.2 A Contratada deverá comprovar, para fins de pagamento, a regularidade perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos 
relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

9.3 Caso a Contratada seja optante pelo “Simples”, deverá apresentar, também, cópia 
do “Termo de Opção” pelo recolhimento de tributos naquela modalidade. 

9.4 Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento, interrompido, até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ônus por parte do Contratante. 

Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
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dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
Termo de Referência 0561881         SEI 0016033-12.2023.4.06.8001 / pg. 3

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


 

 

 

 

 
 

 

ordem bancária para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, sem disputa, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II 
da Lei n.º 14.133/2021. 
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Custo estimado total da contratação: R$ 3.020,00 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o Termo de Referência e/ou Contrato e seus anexos; 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e/ou Contrato 
e seus anexos; 

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
estabelecido no Termo de Referência e/ou Contrato; 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve estar ciente de que é vedado o uso de qualquer imagem do 
Tribunal Regional Federal da 6ª Região, de seus membros e do seu corpo funcional, a 
qualquer tempo, inclusive “mídia free” como publicações, redes sociais e materiais 
publicitários em geral, sem autorização prévia, por escrito, da Contratante. 

11.2A Contratada deve manter seus empregados, quando nas dependências do local do 
plantio, sujeitos às normas disciplinares da Contratante, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o Tribunal Regional Federal da 6ª Região. 

11.3 A Contratada deve responsabilizar-se pelos danos causados, direta ou 
indiretamente, às dependências do prédio onde se realizará o evento ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços contratados. 
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11.5 A Contratada deve responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, decorrentes da execução dos serviços, assim como pelos referentes a 
acidentes do trabalho. 

11.6 A Contratada deve submeter os serviços prestados à avaliação de qualidade por 
parte da Contratante; 

11.7 A Contratada deve dispor de profissionais em quantidade suficiente para os 
serviços. 

11.8 A Contratada deve responsabilizar-se pelo deslocamento de seus profissionais 
para execução dos serviços contratados. 

11.9 A vestimenta do(s) profissional (ais) da empresa Contratada deve ser compatível 
com o ambiente formal no qual será realizado o serviço. 

11.10. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.11. Atender às determinações regulares emitidas pela contratante no 
acompanhamento e fiscalização da contratação (art. 137, II); 

11.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

11.13. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente relacionada ao objeto da contratação. 

11.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.16. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

11.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto. 

11.19.. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

11.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.22. Manter durante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação ou qualificação na 
contratação direta; 

11.23. Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

11.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento das exigências da contratação; 

11.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. SANÇÕES 
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12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa de: 
b.1) 0,5% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em 

razão do atraso injustificado na entrega dos bens objeto do contratação, ou descumprimento 
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos; 

b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de entrega parcial dos bens objeto da 
contratação, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito; 

b.3) 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Tribunal Regional Federal da Sexta Região pelo 
prazo de até 03 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de 
segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação 
jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que 
evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

13.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, 
empregados ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a 
informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e 
da Lei 12.527/2011. 

13.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a 
dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD). 

13.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as 
hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente 
necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos. 

13.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da 
Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU 
(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual tratamento de dados na 
contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da 
pessoa física e do CPF, por serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação 
empresarial. 

13.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, 
transportar ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, 
empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, 
produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os 
procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 
(LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011. 

13.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual 
ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de 
indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a 
responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. 

13.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes 
serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em 
formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 
16 da Lei 13.709/2018 (LGPD). 
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13.7. Até a superveniência de regramento próprio, a atuação do TRF6 em relação aos 
dados pessoais dos contratados será regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais – 
PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - 
Resolução institui a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça 
Federal da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da 
transparência ativa imposta pela legislação vigente: 
“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada 
pela Justiça Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços 
jurisdicionais e com os magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, 
que fazem referência aos dados pessoais custodiados dessas relações. 
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, 
no estrito limite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de 
obtenção de consentimento pelos respectivos titulares.

Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional 
estarão sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados. 
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o 
fornecimento de produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações. Esses 
contratos poderão, conforme o caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela 
legislação vigente, importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual 
deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados. 
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados 
pessoais se sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de 
empregar boas práticas de governança e segurança. 
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações 
legais ou regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade 
admitida na legislação pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados 
pessoais." 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

14.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração 
orçamentária da SEORC, a ser feita posteriormente, será parte integrante deste TR, sendo a 
ele anexada para todos os fins. 
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